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EDITAL Nº 103/2026, DE 10 DE JUNHO DE 2026 

Referente ao EDITAL Nº 88/2026, de 18 de maio de 2026 

TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL E DOS PEDIDOS DE RECURSO AO 

RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO DE ESCOLHA DA ARTE OFICIAL DO 

IX SIMPÓSIO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS – IFFAR CAMPUS JAGUARI 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS JAGUARI, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o presente Edital contendo o Resultado Final   e dos Pedidos de 

Recurso ao Resultado Preliminar do Concurso de Escolha da Arte Oficial do IX 

Simpósio de Educação e Ciências – IFFar Campus Jaguari, referente ao Edital nº 

88/2026. 

1. DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Foi interposto recurso referente ao Resultado Preliminar do Concurso de Escolha da Arte 

Oficial do IX Simpósio de Educação e Ciências – IFFar Campus Jaguari. 

Resumo do pedido de recurso: Não atendimento aos critérios estabelecidos no item 

4.1 do Edital nº 88/2026 pela arte classificada em primeiro lugar, complementado por 

solicitação de reavaliação da comissão avaliadora. 

Resposta: Informamos que, após análise da solicitação pela Coordenação de Pesquisa, 

o pedido de reavaliação da proposta classificada em primeiro lugar, submetida ao Edital 

nº 88/2026, foi parcialmente deferido. Esta decisão se justifica pela redação do item 4.1 

do edital, que descreve a obrigatoriedade de integração da logo à composição. 

Entende-se que a palavra 'integrar' expressa no item 4.1 do edital permite a incorporação 

da logomarca aos elementos visuais da proposta de forma coesa e harmônica, não se 

limitando apenas à sua inserção na arte. 

Em reexame das avaliações realizadas pela comissão avaliadora externa ao Campus, 

verificou-se que não houve vício de mérito no processo avaliativo, uma vez que os 

critérios previstos no item 4 do barema foram observados e aplicados de acordo com as 
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hipóteses de atendimento total, atendimento parcial ou não atendimento de cada 

requisito. Assim, a proposta classificada em primeiro lugar não recebeu de nenhum dos 

avaliadores a pontuação correspondente ao atendimento integral do referido requisito, 

não sendo, portanto, identificados elementos que justificassem a alteração da 

classificação publicada. 

Entretanto, considerando a relevância das propostas para a representação institucional 

do evento, a Coordenação de Pesquisa decidiu desconsiderar o terceiro critério de 

desempate utilizado na definição do resultado preliminar. Em consequência, as 

propostas inicialmente classificadas em primeiro e segundo lugares passam a figurar 

empatadas em primeiro lugar, mantendo-se inalteradas as pontuações atribuídas pela 

comissão avaliadora. Assim, ambas as artes serão utilizadas nos materiais de divulgação 

do IX Simpósio de Educação e Ciências – IX SEC.  

 

2.RESULTADO FINAL 

 

Classificação Candidato(a) Pontuação 

1º lugar Leandro Dalbianco 85,83 

1º lugar Fernanda Fim 85,83 

2º lugar Marielle Medeiros de Souza Severo 71,66 

3º lugar Luana Mendes dos Santos 69,16 

4º lugar Wendel Gabriel dos Santos Cunha 68,33 

3. DAS ARTES CLASSIFICADAS EM 1º LUGAR 

 

As artes classificadas em primeiro lugar encontram-se apresentadas nos anexos deste 

Edital, conforme segue: 
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• Anexo I – Arte 01, de autoria de Leandro Dalbiando; 

• Anexo II – Arte 02, de autoria de Fernanda Fim. 

Em decorrência da decisão proferida no recurso referente ao resultado preliminar (Item 

3), ambas as propostas passam a ocupar a primeira colocação e poderão ser utilizadas 

nos materiais de divulgação do IX Simpósio de Educação e Ciências – IX SEC. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e homologa o resultado final do 

Concurso de Escolha da Arte Oficial do IX Simpósio de Educação e Ciências – IFFar 

Campus Jaguari, encerrando as etapas previstas no Edital nº 88/2026. 

 

Jaguari/RS, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

Ricardo Antonio Rodrigues 

Diretor-Geral 

Portaria nº 1.157/2025 

IFFar – Campus Jaguari 
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ANEXO I 

 

ARTE 01 

Autor: Leandro Dalbianco 
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ANEXO II 

ARTE 02 

Autora: Fernanda Fim 

 

 

 

 

 

  


